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Para: 

 Clube de Regatas do Flamengo 

Cc: 

 rlcostafilho@gmail.com; 

 FERJ - SECRETARIA (secretaria@fferj.com.br) 
Seg, 20/03/2023 13:52 

 
165 acordao.pdf 

 

Para ciência. 

Edilma Valentim 

 

---------- Forwarded message --------- 

De: Aline Pereira <aline.pereira@cbf.com.br> 

Date: sex., 17 de mar. de 2023 às 15:44 

Subject: CIÊNCIA DE ACÓRDÃO - PROCESSO 165/2022 - STJD 

To: rj presidencia <rj.presidencia@cbf.com.br>, Flamengo.00006RJ 

<Flamengo.00006RJ@cbf.com.br>, <michel@azlaw.com.br>, 

<rodrigofrangelli@flamengo.com.br>, João Marcello Costa <joao@azlaw.com.br>, 

<theotonio@chermontdebritto.adv.br>, mg presidencia <mg.presidencia@cbf.com.br>, 

<ronaldo.advogado@aasp.org.br>, <ronaldopiacente.stjd@gmail.com>, Ronaldo Piacente 

<ronaldo.piacente@stjd.org.br>, <joao@bosisio.com.br>, Daniela de Andrade Lameira 

Pinho <daniela.pinho@cbf.com.br>, Adriana Costa Solis <adriana.solis@cbf.com.br>, 

Manuela Moreira Franca e Silva <manuela.silva@cbf.com.br> 

 

 

 

 

  

  

  

OFÍCIO/SEC nº 162/2023 – STJD 
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Do: Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol. 
Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
(Encaminhar a seu filiado) 

Para:  CR Flamengo 

Para: CA Mineiro 

Para: Federação de Futebol do Estado de Minas Gerais 
(Encaminhar a seu filiado) 

 

  

Rio de Janeiro,  17 de março de 2023. 

    

 Comunico Acórdão da decisão 
encaminhado pelo Auditor Dr. Felipe 
Bevilacqua de Souza, referente ao 
processo nº 165/2022 - STJD, 
julgado pelo Pleno do STJD em 8 de 
setembro de 2022. 

  

  

  

                                                                       Informo, 
outrossim, que segue em anexo a íntegra do acórdão. 

  

Atenciosamente, 

  

 


